Portaria nº053/2005

O Reitor do Centro Universitário do Estado do Pará-CESUPA, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e, considerando:

a) A recomendação do Projeto Pedagógico do Curso de Enfermagem para que se constitua uma Comissão de Biossegurança, fundamentada na lei nº 11.105, de 24 de março de 2005, visando avaliar as condições de biossegurança no curso de Enfermagem no que se referem ao espaço físico, equipamentos e recursos humanos.

b) A importância do conhecimento e cumprimento das normas técnicas e de biossegurança, pontos fundamentais para que dirigentes, professores, pesquisadores e funcionários, responsáveis pelo desenvolvimento e/ou gerenciamento de pesquisas e atividades de laboratório, atuem sempre visando à segurança e à proteção pessoal e do meio ambiente,

RESOLVE:

Art.1º - Criar a Comissão de Biossegurança do Curso de Enfermagem, que tem como principal objetivo fazer cumprir, no âmbito do Curso, a regulamentação de biossegurança.

Art.2º - A comissão exercerá, dentre outras atribuições a serem definidas no âmbito do Colegiado do Curso, as seguintes: 

· implantar medidas de precaução padrão em caráter obrigatório para serem adotadas por docentes, estudantes e pessoal auxiliar;

· normatizar rotinas técnicas para as atividades de limpeza e desinfecção dos ambientes onde sejam realizadas atividades práticas;

· capacitar o corpo docente, estudantes e pessoal auxiliar em manobras de biossegurança;

· fiscalizar as condições de trabalho nos laboratórios, ambulatórios e hospitais, quanto à climatização, iluminação e higienização;

· propor medidas para diminuir riscos de infecção promovendo a saúde por meio da educação;

· elaborar o manual de biossegurança;

· promover encontro entre as comunidades docente e discente visando implantar as medidas de biossegurança em caráter obrigatório. 

Art.3º - A Comissão de Biossegurança será constituída por professores, funcionários, relacionados a seguir:

· Vera Lúcia de Azevedo Lima (professora)

· Ana Rosa Botelho Pontes (professora)

· Mary Elizabeth de Santana (professora)

· Odinéa Maria da Silva (professora)

· Sandra Helena Isse Polaro (professora)

· Ivonete Vieira Pereira (professora)

· Luciana Vieira da Rosa (funcionária)

· Dorací Galvão (higienização)

Art.4º - O período de atuação da referida Comissão tem a duração de 2(dois) anos a partir da data desta portaria.

Art.5º - A presente portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência e cumpra-se.

Belém-Pará,  29 de setembro de 2005  

João Paulo do Valle Mendes
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